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ESTADCI DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Gabinete do Prefeito
CNPJ/MF 09.A7 4.1_1310001-06

oríclo cP N.o a*Bnozs
*e 17 de março de 2A25.

Ao Excelentíssima Senhor
Vereador PEDRO ESTEVÃO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Prata
PRATA- PB.

ASSUNTO: SESSÃO DE INTERESSE EMERGENTE.

Ao cumprimentá-la, na forma do inciso lX, do Aú. 60 da Lei Orgânica do
Município, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência apreciação do Projeto de Lei
em epigrafo para deliberar sobre a seguinte matéria, a qual encaminha em observância ao Art.
45, da Lei Orgânica do f\íunicípio.

Considerando a urgência que o ffiso requer, espero poder contar com a boa
acolhida de Vossa Excelência e dos nobres Pares desse Excelso Poder, aproveitando o ensejo
para reiterar votos de apreço, estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

G E N r vA L Do F E R N A N D E s âl'^?,;: lrt i"r,.f; ifl'3§ §;'
DA SILVA:o7261 163430 srLVA:07251163430

Dados: 2025.03.1 7 14:59:07 -03'0ü'

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA
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ATO EMENTA

Projeto de Lei n" 006/2025, de 14 de
março de 2025.

DISPOE SOBRE A DESAFETAÇÃO DO BEM
MOVEL MUNICIPAL QUE ESPECTFICA, E DA
OUTRAS PROUDÊNCIAS.
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ESTABO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL §E PRATA

Projeto de Lei Municipal Ordinária no 06/2025, de 17 de MARÇO de 2025,

DrspÔE soBRE A DESAFETAçÃO DO BEM UÓVel
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS
PROV|DÊNClAS.

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do Município de
Prata, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, propõe à apreciação do Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE
LEI ORDINARIA:

Art. 10 Fica desafetada de sua destinação de ônibus escolar o veículo
MPOLOTOLAREI ACCESS EO ONIBUS, cor amarela, ano de fabricação 2A22,
chassi 93P890S19PCO68926, código RENAVAIVI 01373558889, Placa SLB6C07
BRASIL-BR, adquirido pelo Convênio "Programa Caminho da Escola".

Art. 2o O veículo desafetado mencionado do artigo anterior fica afeto à
Secretaria IVlunicipal de Desenvolvimento Social.

Parágrafo único. O setor patrimonial deverá providenciar a baixa do
bem móvel no cadastro da Secretaria t\dunicipal de Educação.

Art. 30 O veículo afetado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
social, deverá ser utilizado nas atividades da Secretaria, objetivando a otimização e
a melhoria dos serviços prestados aos idosos e outros que usam o serviço da
Secretaria em questão.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO TVUNICíPIO DE
P RArA' E stad o ";ffi ffi ; I JJ^[r;il,",ffi ff*]i,=,,,,

DA SILVA:0726116343A 5ILVA:07261 1 63430
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Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Encaminho para apreciação, em regime de urgência, o Projeto de Lei
que DrsPoe soeRE A DESAFETAçÃO DO BEM MOVEL MUNTCTPAL QUE
ESPEGIFICA, E DA OUTRAS PROUDÊNCIAS.

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

MENSAGEM NOO6/2025.

Projeto de Lei Ordinária n.o 06/2025.

À Sua Excelência o Senhor.
PEDRO ESTEVÃO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Prata

"Jesu de Queiroz Ramos"

Tenho a honra de submeter a essa Augusta Casa Legislativa o incluso
Projeto de Lei em epígrafe, que foi objeto da lndicação do Prefeito [Vlunicipal
Genivaldo Fernandes da Silva.

Nesse contexto, a desaÍetação do Bem Movel em epígrafe, de sua
destinação de ônibus escolar o veículo MPOLO/ VOLARE ACCESS EO/ONIBUS,
cor amarela, ano de fabricação 2022, chassi 93P890S19PCO68926, codigo
RENAVAM 01373558889, e Placa SLBGC0T/PB, adquirido pelo Convênio
"Programa Caminho da Escola", visa exclusivamente garantir ocumprimento do que
determina a Iegislação, conforme explica com as seguintes considerações:

a) Considerando que o veículo foi adquirido há vários anos e que
outros mais modernos e equipados foram adquiridos pela
Adminístração para uso da Secretaria I\4unicipal de Educação;

b) Considerando que o referido veículo encontra-se no Pátio da
Garagem da Prefeitura lVunicipal sem destinação e uso, tendo em
vista estar inservível para o transporte escolar;

c) Considerando o interesse social que envolve a questão, objetivando
a disponibilização para utilização para as demandas da Secretaria
de Desenvolvimento Social da Prata.

Assim sendo, espero, por parte desta Casa Legislativa, a aprovação
desta matéria.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE
PRATA, Estado da Paraíba, em 17 de marça de 2025.

G EN IVALDO FE RNAN pf § Assinado de forma disital por cENlvALDo
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